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Rio de Janeiro, 11 de agosto de 2010 
 

Prezado Dirigente Educacional  
 

O Ministério da Educação editou a Portaria Normativa no 19, de 10 de agosto de 2010 (publicada no 
Diário Oficial da União deste dia 11), dispondo sobre a ocupação das bolsas remanescentes do Progrma 
Universidade para Todos. A mesma encontra-se a seguir transcrita. 

A portaria exige que todas as Instituições de Ensino Superior afixem em local de grande circulação, 
bem como disponibilizem nos sítios eletrônicos das universidades, centros universitários e faculdades, o 
inteiro teor da portaria, bem como outros elementos citados em seu artigo 5o. 

É mais uma das aberrações jurídicas do Executivo que contraria normas de legislação maior que exige 
resguardo de informações de seus estudantes.  

Caso a norma não seja contestada na Justiça as entidades terão que afixar listagem de aprovados e 
reprovados, ferindo direito subjetivo dos discentes. 

Acreditamos que as entidades representativas do ensino superior contestem a portaria pelas vias 
legais. Estamos alertando às mesmas sobre os reflexos que advirão para todas as entidades. 
Havendo alguma dúvida, contate-nos pelo e-mail educacao@ipae.com.br. 
Cordialmente, 

João Roberto Moreira Alves 
Presidente 

Avenida Nilo Peçanha, 12 - conjunto 807 - CEP: 20020-100 
Rio de Janeiro - RJ 

ipae@ipae.com.br - www.ipae.com.br 
(21) 3905-0964 

GABINETE DO MINISTRO 
PORTARIA NORMATIVA No -19,DE 10 DE AGOSTO DE 2010 

 
Dispõe sobre a ocupação de bolsas 
remanescentes do processo seletivo do 
Programa Universidade para Todos - ProUni 
referente ao segundo semestre de 2010. 

 
O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, e considerando a Lei no 11.096, de 13 de 
janeiro de 2005, bem como o Decreto no 5.493, de 18 de julho de 2005, resolve: 
Art. 1o As bolsas eventualmente remanescentes do processo seletivo do ProUni referente ao segundo 
semestre de 2010, assim entendidas aquelas não concedidas a candidatos pré-selecionados no decorrer do 
processo seletivo regular, poderão ser concedidas, em cada instituição de ensino superior participante do 
ProUni, observando-se as seguintes etapas sucessivas: 
 
I - conforme a classificação em processo seletivo próprio, inclusive vestibular, para as turmas iniciadas no 
segundo semestre de 2010; 
II - conforme o desempenho acadêmico, mensurado pela instituição, para as turmas iniciadas anteriormente 
ao segundo semestre de 2010. 
§ 1o Observadas as etapas referidas nos incisos I e II deste artigo, as bolsas eventualmente não preenchidas 
serão oferecidas no próximo processo seletivo correspondente do ProUni, de forma a cumprir a proporção de 
bolsas legalmente estabelecida. 
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§ 2o As bolsas deverão ser concedidas a estudantes que atendam ao disposto nos arts. 1o e 2o da Lei no 
11.096, de 2005, aplicando-se, no que couber, o disposto nos arts. 6o, 13, 14, 15, 16 e 24 da Portaria 
Normativa MEC no 16, de 8 de junho de 2010. 
§ 3o Caso opte por efetuar a oferta das bolsas remanescentes na forma especificada por esta Portaria, a 
instituição deverá fazê-lo para o conjunto de todas as bolsas remanescentes em todos os turnos de todos os 
cursos de todos os seus campi. 
§ 4o Independentemente do disposto no § 3o deste artigo, as instituições de ensino poderão conceder bolsas 
remanescentes a estudantes matriculados cujas bolsas não foram regularmente concedidas no decorrer do 
processo seletivo referente ao segundo semestre de 2010 em função de impedimentos de natureza 
operacional. 
Art. 2o A instituição de ensino superior que optar por conceder as bolsas remanescentes nos termos 
especificados no art. 1o desta Portaria deverá emitir os Termos de Concessão de Bolsa dos estudantes 
beneficiados, em módulo próprio do Sistema do ProUni -SISPROUNI, no período de 23 de agosto de 2010 até 
às 23 horas e 59 minutos do dia 10 de setembro de 2010, observado o horário oficial de Brasília- DF. 
Art. 3o Todos os procedimentos relativos à concessão de bolsas especificados nesta Portaria, efetuados pelo 
coordenador do ProUni ou respectivo(s) representante(s), deverão ser executados exclusivamente por meio 
do SISPROUNI, sendo sua validade condicionada à assinatura digital. 
§ 1o Para acesso e efetuação de quaisquer operações no SISPROUNI, o coordenador e respectivo(s) 
representante(s) deverão utilizar certificado digital pessoa física tipo A1 ou A3, emitido no âmbito da Infra-
Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória no 2200-2, de 24 de 
agosto de 2001. 
§ 2o Cada coordenador do ProUni e respectivo(s) representante(s), deverão ter certificado digital emitido em 
seu próprio nome. 
Art. 4o Nas etapas previstas nos incisos I e II do artigo 1o desta Portaria, terão prioridade na ocupação das 
bolsas os estudantes professores da rede pública de ensino regularmente matriculados em cursos de 
licenciatura, normal superior e pedagogia, observado o disposto no art. 3o do Decreto no 5.493, de 2005. 
Art. 5o As instituições de ensino superior deverão divulgar a todo o corpo discente, inclusive mediante 
afixação em locais de grande circulação de estudantes e em seus sítios na Internet: 
I - o inteiro teor desta Portaria; 
II - o número de bolsas disponíveis em cada curso e turno de cada local de oferta de cursos; 
III - a lista dos estudantes inscritos para as bolsas disponíveis em cada curso e turno de cada local de oferta de 
cursos e, posteriormente, dos estudantes aprovados e reprovados. 
Parágrafo único. A instituição deverá emitir aos estudantes reprovados, documento em que conste a razão de 
sua reprovação. 
Art. 6o As instituições de ensino superior deverão manter arquivada toda a documentação referente à 
concessão de bolsas efetuada nos termos desta Portaria: 
I - por cinco anos após o encerramento do benefício, no caso dos candidatos aprovados; 
II - por cinco anos após a data da reprovação, no caso dos candidatos reprovados. 
Art. 7o As bolsas concedidas nos termos desta Portaria não terão efeitos retroativos, vigendo a partir da data 
de emissão do correspondente Termo de Concessão de Bolsa, salvo no caso especificado no § 4o do art. 1o, 
hipótese na qual a vigência observará o disposto no art. 25 da Portaria Normativa MEC no 16, de 2010. 
Art. 8o Fica o Secretário de Educação Superior, mediante Portaria específica, autorizado a modificar de 
qualquer forma o prazo especificado no art. 2o desta Portaria. 
Art. 9o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Anaceu 
 
Encaminhe-se a todos os centros universitários. 
 
Paulo A. Gomes Cardim 
Presidente 
-------------------------- 
Prezado Prof. Paulo Cardim 
 
O Prof. Jorge de Jesus Bernardo, Presidente da ABRAFI, solicita que seja divulgado entre os filiados da Anaceu 
a decisão anexa sobre ação impetrada pela ABRAFI junto ao Conselho de Autoregulamentação Publicitária - 
Conar, para análise de peça publicitária "IGC - Indice Geral de Cursos" veiculada na televisão e disponiblizada 
no site do Ministério da Educação. 
Aguardamos o retorno da solicitação bem como pedimos que nos enviem cópia da divulgação feita. 
Desde já agradecemos sua atenção 
 
Att 

 
Bernadete Maria de Lima de Paula 
Secretaria Executiva 
(61) 3321-6471 - (61) 8557-1042 
secretariaexecutiva@abrafi.org.br 
 

------------------------------- 

Índice Geral de Cursos 
 
Conar determina ao MEC que altere anúncio de TV sobre escolha da faculdade 
 
Conselho Nacional de Autorregulamentação Publicitária (Conar) decidiu, por unanimidade de votos da Sexta 
Câmara do Conselho de Ética, que o Ministério da Educação (MEC) deverá alterar o anúncio “IGC – Índice 
Geral de Cursos”, veiculado na televisão. A peça publicitária causou constrangimentos e prejuízos a diversas 
instituições de ensino superior (IES), por não informar ou não apresentar destaque suficiente às 
características do índice apresentado, induzindo o consumidor a possível erro. 
O anúncio do MEC orientava o estudante a avaliar se a instituição é “boa o suficiente” tendo como base o IGC. 
Mas, segundo a Associação Brasileira das Mantenedoras das Faculdades Isoladas e Integradas (Abrafi), que 
entrou com o pedido de análise da peça publicitária, o índice, atualmente, é obtido na grande maioria das 
vezes por meio de análise de apenas alguns cursos, que não chegam a representar 50% dos cursos oferecidos 
pelas IES. Dessa forma, o IGC em formato atual não representa a qualidade da instituição como um todo e o 
MEC estaria induzindo ao uso de um indicador incompleto, que não fornece à comunidade condições para 
avaliar uma IES e escolher a faculdade ou universidade. 
Considerando que estes esclarecimentos não foram repassados pelo MEC aos estudantes interessados, o 
Conar recomendou a alteração do anúncio para que fique claro ao consumidor em que situação o IGC pode 
ser divulgado, incorporando esses esclarecimentos ao anúncio, bem como no site indicado na peça 
publicitária. 
ABMES - Lidyane Lima 
Assessoria de Imprensa 
 

Veja aqui o documento completo 
 
 
 
NOTÍCIA IV 
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Pais tecnológicos, filhos conectados 
 
12/08/2010 

"PAI, O E-MAIL tá tipo... morto! Te mando por SMS." Essa 
foi a resposta da minha filha quando pedi que enviasse uma 
informação para meu correio eletrônico. Pareceu exagerada a 
afirmação. Mas tente se comunicar com um adolescente por e-
mail. A chance de um "reply" nunca chegar é grande. A razão é 
simples: as novas gerações, que nascem e crescem cercadas de 
tecnologia, estão mudando a forma como encaram alguns dos 
preceitos mais básicos da comunicação e da sociabilidade. 

Como pai "tecnológico", tenho observado com crescente 
interesse essa evolução. Não basta conhecer as melhores 
tecnologias. É preciso estar próximo e entender o que está 

mudando na cabeça dessa moçada. Para chegar mais perto deles, comprei e aprendi a pilotar uma mesa de DJ 
e recebo grupos de amigos de minha filha para reuniões em casa. É como um Orkut ao vivo. 

Com essa convivência próxima, constatei que há algumas mudanças nessa geração que não 
controlamos, fazem parte de um novo mundo. Primeira: os jovens se comunicam por meio de mensagens 
cada vez mais curtas. Segunda: esse mesmo jovem se acostumou com informações instantâneas. 

Para eles, não faz mais sentido visitar a biblioteca para encontrar respostas às suas dúvidas. E, 
finalmente, os jovens estão obcecados por compartilhar com o maior número possível de pessoas tudo o que 
fazem. 
Era preciso me adaptar. Com minha filha adolescente, mensagens de texto pelo celular e em rede social 
geralmente funcionam melhor que o e-mail. Já a filha mais nova, em fase de alfabetização, não aceita mais 
"eu não sei" como resposta. 

Para ela, celular ou computador têm a capacidade de responder na hora o que ela quer saber. Outro 
dia ela perguntou para minha esposa quantos países existem no mundo. E, diante da resposta negativa, disse: 
"Mas você tem o Google no seu celular!". Achado e respondido. O desafio, no entanto, vai muito além de 
compartilhar informação. 

Essa galera está ampliando cada vez mais sua capacidade de relacionamento. E com isso o desejo de 
dividir com mais e mais pessoas aquilo que fazem, aquilo de que gostam. Muitas vezes, saber quem é quem 
no meio de centenas de "amigos virtuais" não é tarefa fácil. Na minha época, ser popular era lotar uma 
festinha com as crianças da escola. Hoje, popular é aquele com maior número de seguidores no Twitter ou de 
amigos no Orkut. 

Nesse desejo de multiplicar suas conexões reside um risco e cabe a nós mitigá-lo. Recentemente, um 
casal adolescente no Sul do país se prestou a uma exibição pouco ortodoxa para simplesmente aumentar o 
número de seguidores em seus perfis do Twitter. Quanto mais gente conectava, mais ousados ficavam. 
Acabaram com quase 10 mil seguidores on-line e um papo nada agradável na delegacia. 

Ser pai em dias modernos representa desafio grande. Demanda dedicação e equilíbrio entre liberdade 
e modernidade. Há alguns anos, tomei decisões simples que me ajudam a manter esse equilíbrio. Por 
exemplo: durante muito tempo, só aceitei que minha filha mais velha acessasse rede social com senha 
compartilhada. Tentei ensiná-la o básico: não aceite amigos que não conheça, cuidado com o que dizem na 
internet, nada de compartilhar informações pessoais. 

Outra medida simples e eficaz: em casa, lugar de computador é na sala ou no corredor. Jamais em 
quartos isolados ou fechados. Agora, mais do que qualquer medida, a proximidade, a conversa e o 
entendimento do que está mudando nos hábitos das novas gerações é o que mais ajuda no desafio de educar 
nos tempos modernos. E de entender o que a juventude espera de nossas empresas, como profissionais e 
como consumidores. 

A internet permite acelerar o desenvolvimento infantil em muitos sentidos e é um meio essencial para 
a evolução da sociedade. Como no mundo físico, a inserção dos nossos filhos nessa nova realidade deve 
acontecer passo a passo e com supervisão. Mesmo que seu pai conheça tudo sobre internet e tecnologia! 
 
Artigo de Alexandre Hohagen, publicado na edição desta quinta-feira na Folha de S.Paulo 



As opiniões expressas nos artigos são de responsabilidade exclusiva de seus autores 
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